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Artigc 1o - As empresas que produzem ou distribuem produtos em re

cipientes descartáveis de vidro, metal, plástico ou assemelhados

no Estado de Sao Paulo deverão instituir um sistema próprio de co

leta.

Artigo 29o - O sistema referido no artigo anterior devera prever a

devolução do recipiente pelo consumidor final.

Artigo 3o - Para os efeitos desta lei, consideram-se descartaveis

os recipientes cuja devolução pelo consumidor final, não é obriga

toria ou remunerada, por ocasiao de nova aquisiçao de produto i-

gual ou equivalente, do mesmo fabricante ou distribuidor.

Artigo 4o - Dentro de seis meses apos a publicação desta lei,o Pog Ç 2

der Executivo regulamentara sua aplicaçao, dispondo especialmente

em 26 sobre:

tas pia a) produtos e embalagens sujeitos ao regime de cole-

co Cem ta obrigatória.

Pi as b) prazo máximo de um ano para a instituição do sis-

ES ço tema pelos produtores e distribuidores.

Li | c) integração dos 6rgãaos da administração pública di

reta, indireta, autarquia e fundacional ao siste-

ma de coleta.

d) penalidades para o não cumprimento do disposto

- nos artigos anteriores.

Artigo 5o - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O destino final dos recipientes de bebidas, alimentos ou produtos

químicos, conhecidas usualmente como ''cascos!!, tem se constituído

em problema dos mais sérios, em todos os países do mundo. Dos va-

silhames, envolucros ou recipientes e embalagens de madeira, vi-
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tais, plásticos, resinas e assemelhados, muito mais baratos. A

crescente industrialização dos alimentos e das bebidas (inclusive

âgua) ampliou consideravelmente o emprego dos plásticos e asseme-

lhados.

Uma das características desses produtos e que ainda

não são biodegradáveis, ou seja, nao existem bactérias capazes de

decompô- los. Em consequência, transforman-se em agentes altamente

poluidores do solo e da àgua, e sua queima resulta em emissao de

gases e particulados de alta toxicidade.
Como, em geral os plasticos sao materiais provenien-

tes dos gases resultantes do craqueamento de petróleo, seu custo

é exponencialmente mais baixo que o vidro. Com isto, o uso popula

rizou-se e, ademais, sua devolução pelo consumidor final, quando

da aquisição de uma nova unidade de produto (por exemplo, refrige

rante), tornou-se economicamente desinteressante para o fabrican-

te ou distribuidor.

Com o aprimoramento das técnicas emateriais, a indus

tria do vidro também logrou grandes economias de escala no passar

do recente, permitindo-lhe manter posições imunes à penetração

dos plasticos. Em funçao disso, ampliaram-se os casos em que p

custo do recipiente pode ser embutido no custo do produto, tornan

do também desnecessária sua devolução pelo consumidor final: sao

comuns, por exemplo, as bebidas alcoólicas e refrigerantes vendi-

dos em embalagens de vidro ''sem retorno!!. Como a reutilização do-

méstica desses recipientes é irrisoria, também eles acabam indo

para o lixo, para o solo ou para os rios, tornando custosa sua re

cuperação e reciclagem.

Os países industrializados, em especial Estados Uni-

dos e Europa, têm buscado varias maneiras para obviar o problema.

Desde a aplicação de multas aos que lançam lixo em locais inade -

quados ate a separação do lixo organico e inorgânico para facili-

tar a coleta e compostagem em usinas, variaram as formulas.Agora,

chega-se a conclusao de que a melhor forma de controlar a disper-

sao descontrolada dos recipientes nao estã no consumidor apenas ,

mas também no fabricante ou distribuidor. Começa-se a exigir a de.

volução obrigatória de embalagens plásticas, de meta! ou de vidro,

mediante remuneração do consumidor, como se faz costumeiramente

com garrafas de cerveja, por exemplo.

A devolução obrigatória interessa às próprias indus-

trias, O vidro, o plastico, o metal e outros produtos, quando re-

ciclados, sao mais baratos do que o produto primário, porque exi-

gem menor dispendio de recursos. Mesmo aqueles plasticos não ime-

diatamente reutilizaveis (sacos de leite), sao reusinados,trans -

02.



formando-se em pisos industriais ou outros produtos -

Novos negócios surgem dessas intciativas, grandes benefícios pa

ra os empreendedores e para a sociedade.

Uma consequencia benéfica adicional é a padroniza-

ção dos recipientes e embalagens, quando se trata de produtos

assemelhados. A exagerada sofisticaçao das embalagens reduz as

alternativas de seu uso e pressiona os recursos naturais, ao

passo que exige suprimento adicional de energia, o que leva a

proliferação de usinas nucleares ou termelétricas em ritmo in -

controlavel.

Este projeto pretende, portanto, abordar uma ques

tao que não é apenas econômica ou ecológica, mas também estrate

gica em termos financeiros, eis que o País nao dispõe de recur-

sos para investir em geração de energia primária. A melhor ma-

neira, parece-nos, e tornar obrigatória a devolução do vasilha-

me, recipiente, envolucro ou embalagem pelo consumidor final |,

deixando ao fabricante e distribuidor a responsabilidade pela

sua coleta, e ficando ao Executivo a definição das embalagens a

brangidas por esta lei.
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